
O Estágio Curricular supervisionado na Licenciatura em Física, com a carga horária de

400 (quatrocentas) horas, terá início no 4º período do curso, o qual será desenvolvido nas

escolas-campo conveniadas pelo Ifal, como também no próprio Campus, nos termos da

regulamentação das Normas específicas do Ifal. Ressaltamos que o normativo da política

institucional define que, nas licenciaturas presenciais, as escolas-campo de estágio deverão

estar localizadas no município de oferta do curso.

O coordenador de estágio é o docente que tem a função de consolidar os

procedimentos necessários à regulamentação dos estágios dos estudantes dos cursos de

licenciatura, atuando junto aos professores, estudantes e concedentes de estágio no

cumprimento da legislação vigente e das rotinas e padrões documentais relativos aos estágios

das licenciaturas.

O Estágio Curricular Supervisionado será composto de quatro momentos: o primeiro

compreende uma etapa de fundamentação da prática de estágio e observação do cotidiano

escolar; o segundo é de regência nos anos finais do ensino fundamental; o terceiro, de regência

no ensino médio; e o quarto contempla a vivência de práticas educativas, em diferentes

processos educacionais nas diferentes modalidades de ensino na Educação Básica (Educação

Profissional, Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial, Educação Indígena, Educação do

Campo, Educação Quilombola, Educação a Distância).

Mais informações sobre o estágio poderão ser encontradas na deliberação N° 63/
CEPE, de 6 de Novembro de 2017.
(https://www2.ifal.edu.br/o-ifal/ensino/legislacao-e-normas/arquivos-legislacao/departament
o-de-graduacao/deliberacao-no-63-cepe-2017-formacao-inicial-e-continuada-de-professore
s-da-educacao-basica.pdf/view)

Mais informações sobre o estágio poderão ser encontradas na portaria N°
1.444/GR, de 9 de Julho de
2014.(https://www2.ifal.edu.br/o-ifal/ensino/legislacao-e-normas/arquivos-legislacao/pro-reit

oria-de-ensino/pratica-profissional-nas-licenciaturas-do-ifal-portaria-no-1444-gr-2014-ifal.pdf)
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